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EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO N.º 004/2012

A Prefeitura Municipal de Monte Mor, Estado de São Paulo, torna público na forma prevista no artigo 37 da 
Constituição Federal a abertura de inscrições ao CONCURSO PÚBLICO PROVAS E PROVAS E TÍTULOS, para o 
preenchimento de vagas dos cargos abaixo especificados providos pelo Regime Estatutário. O Concurso Público será 
regido pelas instruções especiais constantes do presente instrumento elaborado de conformidade com os ditames da 
Legislação Federal e Municipal vigentes e pertinentes.

1. Nomenclatura –  Jornada Semanal - Vagas - Vencimentos - Taxa Inscrição - 
Exigências

1.1 NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO

Nomenclatura Jornada Vagas
Venc.
(R$)

Taxa de 
Insc. (R$)

Exigências complementares no ato 
da posse

Cuidador de Crianças 40 30 729,55 18,00 -

1.1 .1 NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO ESPECÍFICO

Nomenclatura Jornada Vagas
Venc.
(R$)

Taxa de 
Insc. (R$)

Exigências complementares no ato 
da posse

PEB II – Artes Hora/aula 10 10,49 21,00
Licenciatura Plena em Educação 
Artística ou Licenciatura Plena em 
Artes 

PEB II - Deficiente Visual Hora/aula 02 10,49 21,00

Licenciatura Plena em Pedagogia, 
com habilitação em Deficiência visual 
e Aperfeiçoamento em Braile no 
mínimo de 120 horas ou - Licenciatura 
Plena em Pedagogia com pós-
graduação (lato sensu) em Deficiência 
Visual e aperfeiçoamento em Braile no 
mínimo de 120 horas.

PEB II - Geografia Hora/aula 05 10,49 21,00
Licenciatura Plena em Geografia, ou 
Estudos Sociais com habilitação 
específica em Geografia

PEB II - Inglês Hora/aula 07 10,49 21,00 Licenciatura Plena em Letras com 
habilitação específica em Inglês

PEB II - Libras Hora/aula 02 10,49 21,00

Licenciatura plena em Letras, com 
habilitação em Língua Portuguesa, 
além de possuir Diploma de 
Graduação ou Pós Graduação em 
Libras, ou Certificado de Proficiência 
em Libras expedido pelo MEC ou 
Certificado de Conclusão de Curso de 
Libras, no mínimo de 120 hs, ou 
Habilitação ou Especialização em 
Deficiência Auditiva/Áudio 
Comunicação com carga horária em 
Libras.

1.2     - As atribuições dos cargos são as constantes do anexo I do presente edital.
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2. DAS INSCRIÇÕES

2.1 - As inscrições poderão ser feitas também via internet, no site www.consesp.com.br no período de 23 
de janeiro a 08 e fevereiro de 2012, devendo para tanto o interessado proceder da seguinte forma:

a) Acesse o site www.consesp.com.br, clique em inscrições abertas sobre a cidade que 
deseja se inscrever.

b) Em seguida clique em INSCREVA-SE JÁ, escolha o cargo, preencha todos os campos 
corretamente, clique em FINALIZAR INSCRIÇÃO e posteriormente visualizará a Declaração e 
Termo de Aceitação, em seguida clique em CONCORDO/GERAR BOLETO para gerar o boleto 
para pagamento da taxa de inscrição; 

c) Na sequência imprima o Boleto Bancário e recolha o valor correspondente em qualquer banco. 
Não serão aceitos recolhimentos em caixas eletrônicos, postos bancários, transferências e por 
agendamento.

d) A CONSESP não se responsabiliza por erros de dados no preenchimento de ficha de inscrição, 
sendo a mesma de inteira e total responsabilidade do candidato.

e) O recolhimento do boleto deverá ser feito até o primeiro dia útil após a data do 
encerramento das inscrições, entendendo-se como “não úteis”  exclusivamente os feriados 
nacionais e estaduais e respeitando-se para tanto o horário da rede bancária, considerando-se 
para tal o horário de Brasília, sob pena de não ser processada e recebida.

f) Para gerar o comprovante de inscrição (após o pagamento) basta digitar o seu CPF no menu 
CONSULTE, em seguida, selecione o Concurso correspondente à inscrição desejada, após isso 
clique em imprimir comprovante de inscrição;

g) Aqueles que declararem na “inscrição on-line”  ser Portadores de Necessidades Especiais 
deverão encaminhar via sedex o respectivo LAUDO MÉDICO constando o CID, bem como 
pedido de condição especial para a prova, caso necessite, até o último dia de inscrição na via 
original ou cópia reprográfica autenticada, para CONSESP, sita a Rua Maceió, 68 –  Bairro 
Metrópole - CEP 17900-000 –  Dracena –  SP, acompanhado do respectivo Laudo Médico e 
explicitação do CID.

2.1.1   - O candidato que não tiver acesso próprio a internet poderá efetuar sua inscrição no horário das 10 às 16h, no 
Centro Paroquial de Monte Mor, sito à Rua Dr. Carlos Campos, nº 141 –  Centro - Monte Mor - SP, 
respeitando-se para fins de recolhimento da taxa, o horário bancário.

2.1.2  - A inscrição paga por meio de cheque somente será considerada após a respectiva compensação.

2.1.3  - No valor da inscrição já está inclusa a despesa bancária.

2.1.4  - Quarenta e oito horas após o pagamento, conferir no site www.consesp.com.br se os dados da 
inscrição efetuada pela internet foram recebidos e a importância do valor da inscrição paga. Em caso 
negativo, o candidato deverá entrar em contato com a CONSESP (18) 3822-6464, para verificar o ocorrido.

2.1.5  - A CONSESP não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de 
ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a 
transferência de dados. O descumprimento das instruções para inscrição via internet implicará na não 
efetivação da mesma.

2.2     - São condições para inscrição:

2.2.1  - Ser brasileiro nato ou naturalizado nos termos do Art. 12 da Constituição Federal.

2.2.2  - Ter até a data da posse idade mínima de 18 anos; gozar de boa saúde física e mental; estar no gozo dos 
direitos políticos e civis e, se do sexo masculino, estar quite com o serviço militar.

2.2.3  - Estar ciente que se aprovado, quando da convocação deverá comprovar que preenche todos os requisitos 
exigidos para o cargo, constantes do presente Edital, sob pena de perda do direito à vaga.

2.2.4  - Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado “a bem do serviço público”, mediante decisão 
transitada em julgado em qualquer esfera governamental.

2.2.5 - Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de cargos, seja qual for o motivo alegado.
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2.2.6 - A taxa de inscrição não será devolvida em qualquer hipótese.

2.3     - Se aprovado e nomeado o candidato, por ocasião da posse ou contratação deverá apresentar, além dos 
documentos constantes no presente Edital, os seguintes: Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas 
últimas eleições ou procedido à justificação na forma da lei, Quitação com o Serviço Militar, C.P.F., Prova de 
Escolaridade e Habilitação Legal, duas fotos 3X4, declaração de não ocupar cargo público e remunerado, 
exceto os acúmulos permitidos pela Lei, atestados de antecedentes criminais e demais necessários que lhe 
forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga.

3. DOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS - PNE

3.1      - As pessoas PNE que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII do artigo 
37 da Constituição Federal e pela Lei Nº 7.853/89 é assegurado o direito de inscrição para os cargos em 
Concurso Público, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras.

3.1.1   - Em obediência ao disposto art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 7853/89, 
ser-lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada cargo, 
individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente Concurso.

3.1.1.1- Se na aplicação do percentual resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), estará 
formada 01(uma) vaga para o PNE. Se inferior a 0,5 (cinco décimos) a formação da vaga ficará condicionada 
à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do número de vagas para o 
cargo ou função.

3.1.2   - Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a PNE, estas serão preenchidas pelos demais 
concursados, com estrita observância da ordem classificatória.  

3.1.3   - Consideram-se pessoas PNE aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto 
Federal Nº 3.298/99.

3.1.4   - As pessoas PNE, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 3.298/99, 
particularmente em seu art. 40, participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, 
horário e local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos. Os 
benefícios previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º deverão ser requeridos por escrito durante o período das 
inscrições.

3.1.5   - O candidato deverá encaminhar via sedex para a CONSESP, sita a Rua Maceió, 68 - Bairro Metrópole - CEP 
17900-000 - Dracena - SP, postando até o último dia de inscrição, na via original ou cópia reprográfica 
autenticada:

α) Laudo Médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência 
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença –  CID, bem como a 
provável causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação de prova.

β) Indicar o município para o qual se inscreveu
χ) Solicitação de prova especial, se necessário.
δ) A não solicitação de prova especial eximirá a empresa de qualquer providência.

3.1.6   - Serão indeferidas as inscrições na condição especial de PNE, dos candidatos que não encaminharem dentro 
do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico.

3.1.7   - Aos deficientes visuais (cegos), serão oferecidas provas no sistema Braile e suas respostas deverão ser 
transcritas também em Braile. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da 
prova, reglete e punção, podendo ainda, utilizar-se de soroban. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão 
oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra correspondente a corpo 24.

3.1.8   - Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital serão considerados 
como não PNE e não terão prova especial preparada, sejam quais forem os motivos alegados.

3.1.9   - O candidato PNE que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não poderá 
impetrar recurso em favor de sua situação.

3.1.10 - A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo a primeira, a 
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pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos PNE, e a segunda somente a pontuação destes últimos.

3.1.11 - Ao ser convocado para investidura no cargo público, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial 
ou credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como 
deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo. Será eliminado da lista de 
PNE o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo 
constar apenas na lista de classificação geral.

3.1.12 - Após o ingresso do candidato portador de necessidades especiais, esta não poderá ser arguida para justificar 
a concessão de readaptação do cargo e de aposentadoria por invalidez.

4. DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS

4.1   - O Concurso Público será exclusivamente de provas Cuidador de Crianças e de provas com valoração de 
títulos para os demais cargos.

4.1.1  - A duração da prova objetiva será de 3h (três horas), já incluído o tempo para preenchimento da folha de 
respostas.

4.1.2  - O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 1 (uma) hora, munido de 
caneta azul ou preta, lápis preto e borracha e UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL: 

- Cédula de Identidade - RG;
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe;
- Carteira de Trabalho e Previdência Social;
- Certificado Militar;
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto);
- Passaporte.

4.1.3  - As provas objetivas (escritas) desenvolver-se-ão em forma de testes, através de questões de múltipla 
escolha, na forma estabelecida no presente Edital.

4.1.4  - Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer outro 
motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e, os pontos correspondentes serão 
atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso.

4.1.5  -  Durante as provas não serão permitidas: consultas bibliográficas de qualquer espécie, utilização de máquina 
calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefone celular, BIP, “WALKMAN”  ou qualquer material que 
não seja o estritamente necessário para a realização das provas. Os aparelhos “celulares”  deverão ser 
desligados e deixados sobre a mesa do fiscal de sala até o término da prova.

4.1.6  -  Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, 
ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, designado 
pela Comissão de Concurso.

4.1.7  -  O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 1 hora do horário previsto para o 
início das mesmas e constante do presente Edital, devendo entregar ao Fiscal da Sala o caderno de questões 
e respectiva folha de respostas. Não serão computadas questões não respondidas, que contenham rasuras, 
que tenham sido respondidas a lápis, ou que contenham mais de uma alternativa assinalada.

4.1.8 - Ao final das provas, os três últimos candidatos deverão permanecer na sala, a fim de assinar o lacre do 
envelope das folhas de respostas juntamente com o fiscal e coordenador, sendo liberados quando todos as 
tiverem concluído.

 
5. DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES

NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO
CUIDADOR DE CRIANÇAS
Conhecimentos Específicos Língua Portuguesa Matemática Conhecimentos Gerais

10 10 10 10
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NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO ESPECÍFICO
PEB II - ARTES
PEB II - DEFICIENTE VISUAL
PEB II - GEOGRAFIA
PEB II - INGLÊS
PEB II - LIBRAS 

Conhecimentos Específicos Língua Portuguesa Conhecimentos Básicos 
de Informática Conhecimentos Educacionais

20 10 10 10

5.1     - A classificação final obedecerá à ordem decrescente de notas ou média.

6. DOS TÍTULOS

6.1   - Para os cargos PEB II – Artes, PEB II - Deficiente Visual, PEB II – Geografia, PEB II – Inglês e PEB II – 
Libras, serão considerados os seguintes Títulos:

ESPECIFICAÇÃO DOS TÍTULOS VALOR

Doutorado 10,0 (dez) pontos - máximo um título

Mestrado 5,0 (cinco) pontos - máximo um título

Pós-Graduação “Lato Sensu” em Área da Educação 
(carga horária mínima de 360 horas) 2,0 (dois) pontos - máximo um título

6.2     - Serão pontuados como títulos, Certificado/Declaração em papel timbrado da instituição, contendo assinatura e 
identificação do responsável e a respectiva carga horária, que ateste sobre a conclusão do curso.

6.3     - A soma total dos títulos não poderá ultrapassar “20 (vinte) pontos”.

6.4     - Sobre a nota obtida pelos candidatos serão somados os pontos referentes aos títulos, para classificação final.

6.5     - Os pontos serão contados apenas para efeito de “classificação” e não de “aprovação”.

6.6     - Os candidatos deverão apresentar na data das provas, até 30 (trinta minutos) após o encerramento das 
mesmas, em salas especialmente designadas, CÓPIA     REPROGRÁFICA     AUTENTICADA   de eventuais 
títulos que possuam, conforme item 6.1 do presente Edital. Não serão considerados os títulos apresentados, 
por qualquer forma, fora do dia e horário acima determinados e estes deverão ser apresentados e entregues 
em envelope identificado com nome, cargo e número de inscrição do candidato, conforme modelo 
abaixo, que após conferência será fechado, emitindo-se comprovante de recebimento. 

6.7     - Não serão aceitos protocolos de documentos referentes a títulos.

6.7.1  - Somente serão considerados os títulos comprovados através de cópias reprográficas devidamente 
autenticadas em cartório.

6.8     - Não haverá segunda chamada para entrega dos títulos, qualquer que seja o motivo de impedimento do 
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candidato que não os apresentou no dia e horário determinados.

6.9     - Em que pese os títulos serem apresentados na data das provas, os pontos somente serão contados se o 
candidato obtiver a nota mínima para aprovação na prova objetiva.

6.10    - Os títulos entregues serão inutilizados após decorrido o prazo de 365 dias corridos, contado da data da 
divulgação oficial do resultado final do Concurso.

6.11   - Não serão pontuadas como título, graduação ou pós-graduação, quando exigidas como pré-requisito. Quando 
o título apresentado se constituir em um dos pré-requisitos, a graduação deverá ser apresentada, sob pena de 
ser considerado pré-requisito e não título.

7. DAS NORMAS

7.1     - LOCAL - DIA - HORÁRIO - As provas serão realizadas no dia 11 de março de 2012, às 8h, em locais a serem 
divulgados através de Edital próprio que será afixado no local de costume da Prefeitura, através de jornal com 
circulação no município e através do site www.consesp.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) 
dias.
 

7.1.1 - Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares nas escolas localizadas na cidade, a CONSESP e a 
Prefeitura poderão alterar horários das provas ou até mesmo dividir a aplicação das provas em mais de uma 
data, cabendo aos candidatos a obrigação de acompanhar as publicações oficiais e através do site 
www.consesp.com.br 

7.2     - Será disponibilizado no site www.consesp.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias, o cartão 
de convocação. Essa comunicação não tem caráter oficial, e sim apenas informativo.

7.3     - COMPORTAMENTO  -  As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, 
nem utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e similares. Reserva-se à Comissão 
Examinadora do Concurso Público e aos Fiscais, o direito de excluir da sala e eliminar do restante das provas o 
candidato cujo comportamento for considerado inadequado, bem como, tomar medidas saneadoras e 
restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta da provas.

7.4   - Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um 
acompanhante, que terá local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda da criança.

7.5   - Não haverá sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas e os candidatos 
deverão comparecer, no mínimo 1 (uma) hora antes do horário marcado para o início das provas, após o que 
os portões serão fechados não sendo permitido  a entrada de candidatos retardatários. 

7.6  - É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados 
referentes a este Concurso Público, os quais serão afixados também nos quadros de aviso da Prefeitura, 
devendo ainda manter atualizado seu endereço.

8. DAS MATÉRIAS

8.1     - As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos são as seguintes: 

NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO
Língua     Portuguesa  : FONOLOGIA: Conceitos básicos –  Classificação dos fonemas –  Sílabas –  Encontros 
Vocálicos –  Encontros Consonantais –  Dígrafos –  Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos –  O 
Alfabeto –  Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos –  Acentuação tônica –  Acentuação 
gráfica –  Os acentos –  Aspectos genéricos das regras de acentuação –  As regras básicas –  As regras 
especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: 
Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e 
Composição –  Prefixos –  Sufixos –  Tipos de Composição –  Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – 
Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração –  Termos Integrantes da Oração –  Termos 
Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – 
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Funções e Empregos das palavras “que”  e “se” –  Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA 
CULTA: O uso do hífen –  O uso da Crase –  Interpretação e análise de Textos –  Tipos de Comunicação: 
Descrição –  Narração –  Dissertação –  Tipos de Discurso –  Qualidades e defeitos de um texto –  Coesão 
Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem.
M  atemática  : Radicais: operações –  simplificação, propriedade – racionalização de denominadores; Equação 
de 2º grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: 
resolução –  problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contra-domínio e 
imagem; Função do 1º grau – função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três 
simples e composta; Porcentagem; Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de 
expressão algébrica; Expressão algébrica – operações; Expressões fracionárias – operações  - simplificação; 
PA e PG; Sistemas Lineares; Números complexos; Função exponencial: equação e inequação exponencial; 
Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, 
co-seno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação 
com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema 
de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume. 
Conhecimentos     Gerais:   Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; Atualidades 
Nacionais e Internacionais; Meio Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais –  Individuais e Coletivos; Ciências 
Físicas e Biológicas –  Ciência Hoje. FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Almanaque 
Editora Abril – última; Livros diversos sobre História, Geografia, Estudos Sociais e Meio Ambiente.  
Conhecimentos     Específicos  : 
CUIDADOR DE CRIANÇAS: Estatuto da Criança e do Adolescente; A Recreação, Os Brinquedos de Roda, 
Rodas Cantadas, Pequenos Jogos, Contestes, Os Brinquedos, Finalidade da Recreação, As Brincadeiras; 
Conhecimentos Básicos de 1º Socorros; Atividades musicais: rodas, cantos, cantigas, brinquedos cantados, 
danças; Noções de Higiene pessoal; Noções de como alimentar crianças; Aptidão e Habilidades para lidar com 
criança.

NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO ESPECÍFICO
Língua     Portuguesa  : FONOLOGIA: Conceitos básicos –  Classificação dos fonemas –  Sílabas –  Encontros 
Vocálicos –  Encontros Consonantais –  Dígrafos –  Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos –  O 
Alfabeto –  Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos –  Acentuação tônica –  Acentuação 
gráfica –  Os acentos –  Aspectos genéricos das regras de acentuação –  As regras básicas –  As regras 
especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: 
Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e 
Composição –  Prefixos –  Sufixos –  Tipos de Composição –  Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – 
Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração –  Termos Integrantes da Oração –  Termos 
Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – 
Funções e Empregos das palavras “que”  e “se” –  Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA 
CULTA: O uso do hífen –  O uso da Crase –  Interpretação e análise de Textos –  Tipos de Comunicação: 
Descrição –  Narração –  Dissertação –  Tipos de Discurso –  Qualidades e defeitos de um texto –  Coesão 
Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem.
Conhecimentos     Básicos     de     Informática  :   Noções sobre Sistemas Operacionais (Windows e Linux); 
Conhecimentos de Teclado; Conhecimentos sobre: Word, Excel e Power Point; Internet; Uso do correio 
eletrônico (Outlook).
Conhecimentos     Educacionais:   Constituição da República Federativa do Brasil - 1988: Capítulo III - Seção I - 
Da Educação - Artigos 205 a 214; Lei nº 9.394/96, de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB); Lei nº 
8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente. Título I - Das Disposições Preliminares; Título II - Dos Direitos 
Fundamentais - Capítulos I a V, Título III - Da Prevenção; Livro II (Parte Especial) Título I ao Título V.
Conhecimentos     Específicos:   
PEB II –  ARTES A História da Arte Geral; A História da Arte no Brasil; A História da Arte Arquitetônica; A 
Educação Musical na Escola; O Teatro; O Jogo dramático teatral na escola; Harmonia de cores; Geometria; 
Projeções Geométricas; Elementos básicos das composições artísticas (coreografias, teatrais, musicais, 
visuais, audiovisuais) e suas gramáticas articuladoras; O Ensino da Educação Artística no Ensino 
Fundamental: a metodologia do ensino da arte; o desenvolvimento expressivo nas diferentes áreas artísticas e 
suas relações com o desenvolvimento biológico, afetivo, cognitivo e sócio cultural do ser humano; as diferentes 
linguagens artísticas e a educação; Parâmetros Curriculares Nacionais - Vol. Arte.

PEB II - DEFICIENTE VISUAL: Sugestões Bibliográficas: AZENHA, Maria da Graça. Construtivismo – De 
Piaget a Emilia Ferreiro. 7 ed. São Paulo: Editora Ática, 2000. / CARVALHO, Rosita Edler.  Educação 
Inclusiva com os pingos nos “is”. Porto Alegre: Editora Mediação, 2004. / CARVALHO, Rosita Edler.  A 
nova LDB e a Educação Especial. 4 ed –  revisada e atualizada. Rio de Janeiro: WVA, 2007. / FÁVERO, 
Eugênia Augusta Gonzaga, PANTOJA, Luísa de Marillac P., MANTOAN, Maria Teresa Eglér. Atendimento 
Educacional Especializado – Aspectos Legais e Orientação Pedagógica. São Paulo: MEC/SEESP, 2007.
FERREIRA, Maria Elisa Caputo, GUIMARÃES, Marly. Educação Inclusiva. Rio de Janeiro: DP&A, 2003. / 
MANTOAN, Maria Teresa Eglér. Ser ou estar: eis a questão –  explicando o déficit intelectual. Rio de 
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Janeiro: WVA, 2004. / MANTOAN, M. T. E. A integração de pessoas com deficiência: contribuições para 
uma reflexão sobre o tema. São Paulo, Memnon: editora SENAC, 1997. / MAZZOTTA, Marcos. Educação 
Escolar –  comum ou especial? São Paulo: Pioneira, 1987. / MAZZOTTA, Marcos. Educação Especial no 
Brasil – História e políticas públicas. São Paulo: Cortez, 1996. / PAULA, Ana Rita de. A hora e a vez da 
família em uma sociedade inclusiva. Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de Educação Especial, 
2007. / SÁ, Elizabet Dias de, CAMPOS, Izilda Maria de, SILVA, Myriam Beatriz Campolina. Atendimento 
Educacional Especializado –  Deficiência Visual. Brasília: MEC/SEESP, 2007. / BRASIL, Ministério da 
Educação. Diretrizes nacionais para a educação especial na educação básica. MEC/SEESP, 2001. / Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional: Capítulo V (Da Educação Especial). / Parâmetros Curriculares 
Nacionais: Adaptações Curriculares. / Lei 8069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente.

PEB II - GEOGRAFIA I –  Noções básicas de Geografia: Noções de Espaço: Conceitos e espaço em 
transformação; Orientação: Rosa dos Ventos e Coordenadas geográficas; Fusos horários: Fusos do Brasil, 
Horários de verão; Cartografia: Projeções, Escalas, Legendas, Sensoriamento remoto; Noções de Astronomia, 
Origem do Universo; O Sistema Solar; Movimentos da Terra; Estações do ano; Fases da Lua; II – Geografia 
do Brasil e Regional: A organização do espaço geográfico brasileiro; Posição geográfica do Brasil: localização 
e limites; Regionalização; O Brasil no contexto Mundial; Aspectos físicos: relevo, clima, vegetação e 
hidrografia; Aspectos humanos: formação e cultura da população, crescimento, distribuição, estrutura (etária, 
sexual, atividades setoriais e indicadores socioeconômicos), urbanização e suas consequências; Aspectos 
econômicos: atividade agropecuária (evolução, sistemas e áreas de produção, mão de obra e questão agrária), 
extrativismo vegetal e mineral, as fontes de energia, as atividades industriais, os meios de transportes e 
circulação de mercadorias; Os principais problemas ambientais rurais e urbanos. III –  Geografia Geral e 
Geopolítica: Organização do espaço mundial; Divisão geográfica dos continentes; A produção do espaço nos 
países desenvolvidos e subdesenvolvidos; Aspectos físicos dos continentes: relevo, clima, vegetação, 
hidrografia e dinâmica interna e externa da Terra; Aspectos humanos mundiais: teorias demográficas e 
crescimento, distribuição, estrutura, indicadores socioeconômicos. Aspectos econômicos: atividade 
agropecuária (modos, sistemas e áreas de produção) extrativismo vegetal e mineral, as fontes de energia, as 
atividades industriais (tipos de indústrias, áreas industriais e sistemas de produção); A Geopolítica Mundial: da 
Guerra Fria e a Nova Ordem Mundial; O processo de globalização e suas implicações; Os blocos econômicos e 
suas áreas de influências: (MERCOSUL, União Européia, NAFTA, APEC e outros); Os fluxos comerciais, de 
transportes e comunicações; A economia mundial: G-8, G-20, Rodada Doha, China, Tigres Asiáticos, 
transformações do leste europeu, nacionalismo e áreas de conflitos e guerrilhas; A questão ambiental; Os 
desafios da conservação ambiental: As interações entre sociedade e natureza; Parâmetros Curriculares 
Nacionais para a Educação; O ensino da Geografia no Ensino Fundamental I e II e Médio.

PEB II - INGLÊS Text - Reading and Comprehension; General Vocabulary;  Grammar; Greetings; Wh – 
questions (What?, Who?, Where?, etc.); How much / many?; Possessive Adjectives and Pronouns; Personal 
Pronouns; Objective Pronouns; Reflexive Pronouns; Demonstrative Pronouns; Indefinite / Definite Pronouns; 
Interrogative Pronouns; Relative Pronouns; Verb Tenses; Regular and Irregular Verbs; Affirmative / Negative / 
Interrogative Forms; Simple Present Tense; Simple Past  Tense; Simple Future; Present / Past Continuous; 
Present / Past Perfect Tenses; Conditional; going to – Future; Modal Auxiliary Verbs; Genitive Case; Degree of 
Adjectives; Saying Time; Prepositions; Plural of nouns; Adverbs; Numerals; Quantitatives; Verb  to be – Present 
tense;  Articles; Colors; Fruit; Vegetables; Family relationship; Animals; Party; Occupations; Transportation 
Means; Toys; School Materials; Same & Different; Parts of the body; Parts of the house; Meals; If Clauses (1st 
Conditional – 2nd Conditional – 3rd Conditional); Passive and Active Voice; Used To x Be Used To; Reported 
Speech (direct and indirect speech); Opposites; Synonyms.

PEB II - LIBRAS: Sugestões Bibliográficas: CARVALHO, Rosita Edler.  Educação Inclusiva com os pingos 
nos “is”. Porto Alegre: Editora Mediação, 2004. / CARVALHO, Rosita Edler.  A nova LDB e a Educação 
Especial. 4 ed –  revisada e atualizada. Rio de Janeiro: WVA, 2007. / DAMÁZIO, Mirlene Ferreira Macedo. 
Atendimento Educacional Especializado –  Pessoa com Surdez. São Paulo: MEC/SEESP, 2007. / 
FERREIRA, Maria Elisa Caputo, GUIMARÃES, Marly. Educação Inclusiva. Rio de Janeiro: DP&A, 2003. / 
LIMA, Heloisa Maria Moreira [et al]. Ensino de língua portuguesa para surdos: caminhos para a prática 
pedagógica. Brasília: MEC, SEESP, 2004. Volume 1 (Programa Nacional de Apoio à Educação dos Surdos) / 
LIMA, Heloisa Maria Moreira [et al]. Ensino de língua portuguesa para surdos: caminhos para a prática 
pedagógica. Brasília: MEC, SEESP, 2004. Volume 2 (Programa Nacional de Apoio à Educação dos Surdos) /
QUADROS, Ronice Muller. O tradutor e intérprete de língua brasileira de sinais e língua portuguesa. 
Brasília: MEC, SEESP, 2004. (Programa Nacional de Apoio à Educação dos Surdos). / RINALDI, Giuseppe et 
al. (org). Educação Especial –  A educação dos surdos –  volume II –  Série atualidades pedagógicas 4. 
Brasília: MEC – Secretaria de Educação Especial, 1997. / SKLIAR, Carlos (org.). A Surdez: um olhar sobre 
as diferenças. 3 ed. Porto Alegre: Editora Mediação, 2005. / Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional: 
Capítulo V (Da Educação Especial). / Parâmetros Curriculares Nacionais: Adaptações Curriculares. - Lei nº 
10.436; de 24 de abril de 2002.
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9. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

9.1    - Na classificação final entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência os seguintes:

a -  idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, 
dando-se preferência ao de idade mais elevada.

b -  maior idade.

c -  estado civil - casado ou viúvo;

d -  maior número de filhos;

9.1.1  - Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se dará 
através de sorteio.

9.1.2  - O sorteio será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos empatados, de acordo com o seu número 
de inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da 
Loteria Federal do sorteio imediatamente anterior ao dia de aplicação da Prova Objetiva, conforme os seguintes 
critérios:

a) se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem 
será a crescente;

b) se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será a decrescente.

10.  DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA

10.1 - A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter eliminatório e 
classificatório.

10.1.1 - A nota da prova objetiva será obtida com aplicação da fórmula abaixo:

xNAP
TQP
100NPO =

ONDE:

NPO  =  Nota da prova objetiva

TQP  =  Total de questões da prova

NAP  =  Número de acertos na prova

10.1.2 - Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver nota igual ou superior a 60 (sessenta) 
pontos.

10.1.3 - O candidato que não auferir a nota mínima de 60 (sessenta) pontos na prova objetiva será desclassificado do 
Concurso Público.

11.  DO RESULTADO FINAL

11.1  - O resultado final será a nota obtida com o número de pontos auferidos na prova, acrescido da soma dos títulos.

12.  DO PROVIMENTO DOS CARGOS

12.1 - O candidato aprovado será convocado através do jornal de circulação local ou regional, quando da divulgação 
do resultado final, na medida em que surgirem vagas.
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12.2 - Quando da convocação, o candidato deverá obrigatoriamente, apresentar fotocópia autenticada do histórico 

escolar e demais documentos comprobatórios dos requisitos para o cargo e outros exigidos pelo órgão de 
recursos humanos do município.

12.3 - Quando da convocação, o candidato deverá fazer sua opção entre assumir ou desistir da vaga.

12.4 - O Candidato aprovado, que no prazo da convocação, não apresentar os documentos necessários à 
comprovação dos requisitos exigidos para o cargo e os documentos exigidos pelo órgão de recursos humanos 
do município para a contratação, perderá a vaga para o candidato seguinte na ordem de classificação.

12.5 - O candidato que deixar de comparecer no prazo previsto perderá automaticamente a vaga, sendo convocado o 
candidato seguinte na ordem de classificação.

12.6 - O candidato convocado será submetido a exame médico pré-admissional e, caso seja considerado inapto para 
exercer a função, não será admitido, perdendo automaticamente a vaga.

12.7 - A nomeação dos candidatos aprovados, de acordo com as necessidades da Administração, obedecerá 
rigorosamente à ordem de classificação final. 

12.8 - A aprovação do candidato nas avaliações previstas neste Edital não isenta o mesmo da apresentação dos 
documentos pessoais exigíveis para a nomeação.

12.9 - O candidato aprovado no concurso publico que tenha sido exonerado por justa causa, através do regular 
processo administrativo, nos termos do artigo 99, 100 e 101 da Lei Municipal 04/2007, fica impedido de assumir 
o cargo dentro do prazo de 5 (cinco) anos contados da data da publicação da  exoneração.

13.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1  - A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do 
Concurso Público, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente.

13.2  - A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que 
verificados posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes 
da inscrição, sem prejuízo de responsabilização nas esferas administrativa, cível e penal.

13.3  - A CONSESP, bem como o órgão realizador do presente certame não se responsabilizam por quaisquer 
cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes ao concurso.

13.4  - Considerando que convivemos com dupla ortografia pelo prazo de 3 (três) anos de transição, serão aceitas 
como corretas as duas normas ortográficas.

13.5  - O gabarito oficial e a prova objetiva (teste de múltipla escolha) serão disponibilizados no site 
www.consesp.com.br, a partir das 18h da terça-feira subsequente à data da aplicação da prova e 
permanecerão no site pelo prazo de 3 (três) dias.

13.6  - Caberá recurso à CONSESP- Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda., em face do gabarito oficial 
e/ou contra o conteúdo da prova, no tocante a erro material ou de teor das questões, no prazo de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da disponibilização do gabarito oficial e da prova objetiva. 

13.7  - Julgados os recursos em face do gabarito e/ou da prova objetiva, sendo caso, será publicado um novo 
gabarito, com as modificações necessárias, que permanecerá no site pelo prazo de 3 (três) dias úteis. Caberá 
à CONSESP –  Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda., ou à Comissão 
Organizadora/Examinadora decidir sobre a anulação de questões julgadas irregulares. No caso de anulação, a 
questão será considerada correta para todos.

13.8  - A Folha de Respostas do candidato será disponibilizada juntamente com o resultado final no site 
www.consesp.com.br, em data a ser informada no boletim de lousa durante a realização da prova. 
Caberá recurso à CONSESP –  Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda., em face do resultado 
final, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data da divulgação oficial do resultado final em jornal, 
excluindo-se o dia da publicação para efeito de contagem do prazo.
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13.9  - Em qualquer caso, não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax ou via eletrônica. A 

interposição deverá ser feita diretamente pelo candidato ou por intermédio de procurador habilitado com 
poderes específicos, mediante protocolo no setor competente da Prefeitura Municipal de Monte Mor - SP, 
contendo nome do candidato, RG, número de inscrição, cargo para o qual se inscreveu e as razões recursais. 
Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos de plano, sem julgamento de 
mérito.

13.10  - Após 180 (cento e oitenta) dias da divulgação oficial do resultado final do Concurso Público, as Folhas de 
Respostas serão incineradas e mantidas em arquivo eletrônico, com cópia de segurança, pelo prazo de cinco 
anos.

13.11 - O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, 
após o resultado final.

13.12 - A validade do presente Concurso Público será de “2”  (dois) anos, contados da homologação final dos 
resultados, podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Administração.

13.13 - A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de classificação, 
não gerando o fato de aprovação, direito à nomeação. Apesar das vagas existentes, os aprovados serão 
chamados conforme as necessidades locais, a critério da Administração.

13.13.1- Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame de saúde, elaborado por 
médicos especialmente designados pela Prefeitura Municipal e apresentação de documentos legais que lhe 
forem exigidos.

13.14 - Nos termos do artigo 37, § 10º, da Constituição Federal, acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 
04/06/98, é vedada a percepção simultânea de salários com proventos de aposentadoria, salvo nas hipóteses 
de acumulação remunerada, expressamente previstos pela Lei Maior.

13.15  - Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam com qualquer dos sócios da CONSESP – 
Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda., a relação de parentesco disciplinada nos artigos 1591 a 
1595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo o candidato terá sua inscrição indeferida, e se 
verificado posteriormente à homologação o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas 
administrativas e judiciais cabível.

13.15.1- Não obstante as penalidades cabíveis, a Comissão Organizadora/Examinadora do certame poderá, a qualquer 
tempo, anular a inscrição ou a prova do candidato, desde que verificadas falsidades de declaração ou 
irregularidades na prova.

13.16  - Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no 
presente Edital e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em comum pela Prefeitura através de Comissão 
Fiscalizadora especialmente constituída pela Portaria nº 2453, de 16 de janeiro de 2012 e CONSESP – 
Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda.

13.17  - A Homologação do Concurso Público poderá ser efetuada por cargo, individualmente, ou pelo conjunto de 
cargos constantes do presente Edital, a critério da Administração.

13.18 - A inexatidão das informações ou a constatação, mesmo posterior, de irregularidade em documentos ou nas 
provas, eliminarão o candidato do Concurso Público.

13.19  - Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Monte Mor, 20 de janeiro de 2012

Rodrigo Maia Santos
Prefeito
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Osvaldo Aparecido Vancini
Secretário Municipal de Administração, Trânsito e Mobilidade Urbana

ANEXO I
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS

CUIDADOR DE CRIANÇAS
Manter e incentivar o espírito de cooperação, a cordialidade, o diálogo, a solidariedade e respeito com as crianças, com 
a equipe escolar e com a comunidade em geral.Zelar pelo bem estar das crianças, preocupando-se sempre com a 
limpeza e ventilação dos locais onde estarão, bem como deixá-los em ordem ao finalizar as tarefas, prevendo a saúde 
de forma integrada.Respeitar todas as crianças sem distinção de sexo, orientação sexual, deficiência física ou mental, 
religião e opinião política, ou decorrente de origem geográfica, étnica e de nacionalidade.Dar atenção a todas as 
crianças, tratando-as com respeito e carinho.Evitar tecer comentários negativos sobre determinada criança em sua 
frente ou expor seus problemas na frente de outras crianças ou de adultos que não os seus responsáveis.Chamar a 
criança pelo nome, não usando apelidos e/ou adjetivos, pejorativos ou não, administrando sempre o tom de voz e sua 
autoridade sobre ela.Utilizar vestuários adequados às diversas atividades de suas funções, tais como sentar-se ao 
chão, agachar, entre outros.Auxiliar as crianças durante as refeições, respeitando preferências, ritmos e hábitos 
alimentares individuais.Auxiliar, com carinho, os bebês no momento da mamadeira e às outras crianças na transição da 
mamadeira para o copo e a colher.Respeitar o ritmo fisiológico da criança: sonos, evacuações, sensações de frio e de 
calor, entre outros.Auxiliar as crianças durante o banho diário e ao utilizar o banheiro, ajudando-as quanto ao seu uso e 
higiene pessoal.Participar ativamente com as crianças durante todo o período de atividades.Proporcionar momentos em 
que as crianças tenham acesso a brinquedos e materiais em espaços adequados, arejados, limpos e seguros.Manter o 
ambiente aconchegante, seguro e tranqüilo para que as crianças possam passar o dia de forma agradável.

PEB II - ARTES, PEB II - GEOGRAFIA, PEB II - INGLÊS: Compreende os cargos que se destinam à regência de 
classe no ensino fundamental anos finais e suplência –  EJA -, inclusive educação especial, ensino médio e ensino 
profissionalizante, bem como à execução de trabalhos relativos à implementação das grades curriculares e à 
coordenação de disciplinas. 
Atribuições Típicas: participar da elaboração da proposta pedagógica de sua unidade escolar; ministrar aula de acordo 
com o Projeto Pedagógico da Unidade Escolar; elaborar programas e planos de aula, relacionando e confeccionando 
material didático a ser utilizado, em articulação com a equipe de orientação pedagógica; ministrar aulas, repassando 
aos alunos os conteúdos definidos nos planos de aula; orientar aos alunos na formulação e implementação de projetos 
de pesquisa quanto ao seu formato e à seleção, leitura e utilização de textos literários e didáticos indispensáveis ao seu 
desenvolvimento; elaborar e aplicar testes, provas e outros instrumentos usuais de avaliação para verificação do 
aproveitamento dos alunos e da eficácia dos métodos adotados; avaliar os educandos em seu desenvolvimento 
global;estabelecer estratégias de intervenção no processo de aprendizagem dos educandos que apresentam 
dificuldades, implementando estratégias mais adequadas; encaminhar diário de classe contendo freqüência, descrição 
das atividades, conteúdos desenvolvidos, conceitos ou fichas de avaliação do aluno ao Diretor de Escola ou Professor 
Coordenador Pedagógico da unidade escolar em que está lecionando; colaborar e participar na organização das 
atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; participar de reuniões com pais e com outros 
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profissionais de ensino; participar de reuniões e programas de aperfeiçoamento e outros eventos, quando solicitado; 
participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento e à avaliação do processo ensino-
aprendizagem;participar dos projetos de inclusão escolar, reforço de aprendizagem ou reciclagem dos métodos 
aplicados junto aos alunos da rede municipal de ensino; participar de projetos de conscientização das famílias para a 
necessidade do exercício da cidadania, ética, bem como freqüência escolar das crianças do município; realizar 
pesquisas na área da educação; cumprir todas as tarefas que a Unidade Escolar defina como indispensável para que a 
mesma atinja seus fins educacionais ou como relevantes para o processo de ensino-aprendizagem;solicitar a presença 
de outro profissional, sempre que houver necessidade de ausentar-se da sala ou de distanciamento da turma, para que 
os alunos não fiquem sozinhos; executar outras atribuições afins.

PEB II - DEFICIENTE VISUAL: Planejar e executar o trabalho docente. Orientar o processo de ensino aprendizagem e 
avaliação do aluno, procedendo ao registro das observações. Cooperar com a equipe diretiva da escola, colaborando 
com as atividades de articulação da Instituição das famílias e comunidade. Participar do horário de trabalho pedagógico 
coletivo, planejamento, momentos de avaliação, cursos de formação continuada. Operar e instruir alunos no uso de 
linguagem e equipamentos específicos para a deficiência apresentada. Prestar assistência e orientar o professor em 
sala de aula. Auxiliar o professor do aluno favorecendo o conhecimento e aquisição de termos científicos de acordo com 
a deficiência apresentada. Colaborar para o aprendizado dos conteúdos curriculares em estudo e na sala de aula. 
Desenvolver atividades na sala de recursos multifuncionais instalada nas Unidades Escolares da Rede Municipal de 
Educação. Acompanhar o aluno com deficiência na sua sala de aula, assim como orientar os professores da Unidade 
Escolar. Executar atividades correlatas ao cargo.

PEB II - LIBRAS: Participar da elaboração e execução do projeto político pedagógico da escola; Planejar e executar o 
trabalho docente, orientar o processo de ensino aprendizagem e avaliação do aluno, procedendo ao registro das 
observações; Cooperar com a equipe diretiva da escola,colaborando com as atividades de articulação da instituição 
com as famílias e a comunidade; Participar do horário de trabalho pedagógico coletivo, planejamento, momentos de 
avaliação discente e docente, capacitação e formação profissional.operar e instruir alunos no uso de linguagens e 
equipamentos específicos para a deficiência apresentada; Promover atividades junto aos alunos que proporcionem o 
seu convívio com a língua brasileira de sinais; Contar histórias e realizar brincadeiras próprias da cultura surda; Prestar 
assistência ao professor em sala no que se refere ao uso da linguagem de libras,favorecendo a sua relação com os 
alunos surdos, bem como a relação entre estes e os alunos ouvintes; Acompanhar o pleno desenvolvimento dos alunos 
surdos ao longo do ano letivo;Ministrar aula utilizando a língua de sinais nas diferentes modalidades, etapas e níveis de 
ensino como meio de comunicação e interlocução; Auxiliar o professor do aluno favorecendo o conhecimento e a 
aquisição de termos científicos, de acordo com o estagio de desenvolvimento da língua de sinais em que o aluno se 
encontra; Colaborar para o aprendizado dos conteúdos curriculares em estudo e na sala de aula; Ministrar aulas de 
libras para o professor, pais e alunos; Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de dificuldade.
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